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PORTARIA Nº 222, DE 16 DE MARÇO DE 2026 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO, no uso de suas 
atribuições conferidas pelo Decreto de 7 de agosto de 2024, publicado no Diário Oficial da União nº 
152, de 8 de agosto de 2024, seção 2, pág. 1, e tendo em vista o que estabelecem os incisos VI e XIX 
do art. 44 do Estatuto da Universidade; o art. 14 do Decreto nº 9.739, de 28 de março de 2019, e suas 
alterações, que dispõe sobre o Sistema de Organização e Inovação Institucional do Governo Federal – 
Siorg; a Portaria nº 812, de 4 de dezembro de 2025, do Ministério da Educação, publicada no Diário 
Oficial da União – DOU nº 232, de 5 de dezembro de 2025, seção 1, pág. 131; o art. 196 do 
Regimento da Ufersa; a Portaria nº 1.439, de 9 de outubro de 2025; a Resolução nº 81 do Conselho 
de Ensino, Pesquisa e Extensão – Consepe da Ufersa, de 25 de novembro de 2025; a Portaria 207, de 
12 de março de 2026, resolve: 

Art. 1º  Designar o servidor Maxwell Ferreira Lobato, matrícula Siape nº 1890530, 
ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, para a função de Coordenador do Curso de 
Gestão Ambiental, do Campus Angicos, código FG-2. 

Art. 2º  Designar a servidora docente Samira Yusef Araujo de Falani Bezerra, matrícula 
Siape nº 1058659, para substituir o Coordenador do Curso de Gestão Ambiental, do Campus Angicos, 
em seus impedimentos legais. 

Art. 3º  Permanece inalterado o mandato do Coordenador e da Vice-Coordenadora, 
ora designados, a saber, de 2 (dois) anos, contados da emissão da Portaria nº 1.439, de 9 de outubro 
de 2025.  

Art. 4º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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